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ANEXO XIV 

QUADRO DE PONTUAÇÃO 

  

Documentos Critérios Variação Pontuação 
Máxima 

a) Atestados de experiência 
da instituição na execução 
de ações de qualificação 
social e profissional 
conforme item 5.3.2 do 
Regulamento 
 

Tempo de experiência em 
cursos de qualificação 

profissional 

Entre 2 meses e 2 anos - 2 pontos 
Acima de 2 anos até 5 anos – 5 pontos 
Período superior a 5 anos – 7 pontos 

7 pontos 

Experiência na cadeia 
produtiva pleiteada 

 

De um a dois cursos  – 3 pontos 
Três cursos – 5 pontos 
A partir de quatro cursos – 8 pontos 

8 pontos 

Carga horária dos cursos de 
qualificação profissional 

realizados, considerando a 
cadeia produtiva 

De 30 a 50 horas – 1 ponto 
De 51 a 150 horas – 3 pontos 

De 151 a 199 horas – 6 pontos 
 A partir de 200 horas – 10 pontos 

10 pontos 

Experiência na execução de 
programas/projetos e ações de 
qualificação profissional em 

parceria com a SETRE 

5 pontos 5 pontos 

Experiência no 
desenvolvimento de ações na 
área de cooperativismo e 
associativismo. 

5 pontos 
 5 pontos 

b) Projeto Político 
Pedagógico contendo as 
informações previstas no 
Anexo VII 

Apresentação das informações 
previstas no Anexo VII 

Atendimento parcial – 3 pontos 
Atendimento total - 5 pontos 10 pontos 

Coesão e coerência Atendimento parcial – 3 pontos 
Atendimento total - 5 pontos 

c) Proposta metodológica 
de execução das ações de 
qualificação social, 
conforme Anexo VIII 

Apresentação do conteúdo 
conforme o modelo 

Atendimento parcial – 3 pontos 
Atendimento total - 5 pontos 

 10 pontos 
Coesão e coerência Atendimento parcial – 3 pontos 

Atendimento total - 5 pontos 
Adequação dos procedimentos 
metodológicos, considerando, 
principalmente, a execução das 
ações de qualificação para 
cada cadeia produtiva 
pleiteada  

Atendimento parcial – 7 pontos 
Atendimento total - 15 pontos 15 pontos 

d) Descrição da sede 
administrativa que deverá 
ser utilizada para 
acompanhamento e 
administração das ações de 
qualificação social e 
profissional, conforme 
Anexo X 

Descrição da estrutura 
administrativa, conforme 
Anexo X, informando: espaço 
físico, equipamentos e 
funcionários  

Atendimento parcial – 3 pontos 
Atendimento total - 6 pontos 6 pontos 
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e) Atestados de 
experiência do 
Coordenador Geral e do 
Coordenador Pedagógico 
 
OBS.: Para apresentação 
dos coordenadores, 
deverão ser encaminhados 
os seguintes documentos:  
- currículo  
- comprovação da 
escolaridade 
- comprovação da 
experiência  
- termo através do qual o 
profissional assuma a 
responsabilidade técnica 
pelo serviço e o 
compromisso de integrar o 
quadro técnico da 
instituição quando da 
celebração do Termo de 
Adesão 

 
 
 
 
 

 
Coordenador Geral 

(escolaridade mínima: ensino 
médio completo) 

Até duas experiências atestadas em 
coordenação de projetos e/ou 

programas em geral – 2 pontos 
 

De três a cinco experiências atestadas 
em coordenação de projetos e/ou 
programas em geral – 4 pontos 

10 pontos Até duas experiências atestadas em 
coordenação de projetos e/ou 

programas de qualificação social e 
profissional – 3 pontos 

 
De três a cinco experiências atestadas 

em coordenação de projetos e/ou 
programas de qualificação social e 

profissional – 6 pontos 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

Coordenador Pedagógico 
(graduação e/ou pós-graduação 

na área de pedagogia) 
 

Até duas experiências atestadas em 
coordenação escolar e/ou acadêmica – 

2 pontos 
 

De três a cinco experiências atestadas 
em coordenação escolar e/ou 

acadêmica – 4 pontos 

14 pontos 

Até duas experiências atestadas em 
coordenação de projetos e/ou 

programas em geral – 2 pontos  
   

De três a cinco experiências atestadas 
em coordenação de projetos e/ou 
programas em geral – 4 pontos   

Até duas experiências atestadas em 
coordenação de projetos e/ou 

programas de qualificação social e 
profissional – 3 pontos   

 
De três a cinco experiências atestadas 

em coordenação de projetos e/ou 
programas de qualificação social e 

profissional – 6 pontos   
f) Notificação ou Nota 
Técnica emitida pela 
SETRE – serão 
computados 2 (dois) pontos 
negativos a cada Nota 
Técnica ou Notificação 
emitida 

 

De -20 a -2 pontos (-) 20 


